
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
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Nova Santa Bárbara, 27 de novembro de2023.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Comissão de Licitação

ASSUNTO: Documentação de habilitação - Tomada de Preços no 1012023.

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna do dia 24 de

novembro de 2023, que solicita análise contábil à documentação de habilitação apresentada

pela empTesa URBAN GREEN SERVIÇOS URBANíSTICOS LTDA, CNPJ nO

26.453.54110001-69, quanto ao cumprimento do exigido no edital convocatório, nos itens

10.4.a, 10.4.b e 10.4.d.

Referindo-se aos índices financeiros solicitados no item 10.4.a do edital de

Tomada de Preços no 1012023:

4. íNDICES FINANCEIROS

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo no 05, sua capacidade

financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC)

e solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

Índice apresentado pela a empresa URBAN GREEN SERVIÇOS URBANíSICOS

Rue Walfredo Bittencourt de Moares n' 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.56'1.080/0001-60
E-mail: polsU@§bOrgg!.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

(LG)

(valor maior que)

(LC)

(valor maior que)

(SG)

(valor maior que)

1 1 1

coRRESPONDÊruCte NtenXn

LTDA:

Liquidez geral (LG) - 46,8'1

Liquidez corrente (LC) - 46,81

Solvência geral (SG) - 47,45
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De acordo com as demonstrações apresentada pela a empresa, houve os

cumprimentos dos índices, conforme a exigência estabelecida no edital de Tomada de

Preços no 1012023.

E com referência ao item 10.4.b, Demonstração Financeiras do Úftimo Exercício

Social, a empresa apresentou os documentos, sendo as páginas numeradas do no 01 ao no

6Í.

E quanto ao item 10.4.d, comprovaçáo do Patrimonio Líquido valor igual ou superior

ao estabelecido no item 04.'1, R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais).

A emprese apresentou em suas demonstrações contábeis o valor de Patrimônio

Líquido de RS 6.778.042,87 (seis milhóes e setecêntos e setenta e oito mil e quarenta e dois

Íeais e oitenta e sete centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

InxnaM,á'"^&xw,N
Contadora

Recebido por _t_t_
dataNome Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000íS0
E-mail: puubl@aShOr4gtlb! - Nova Santa Bárbara - Paraná

NOVA SANTA BARBARA
:'ocl
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

MUIVCÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

EDITAL DE HABILITAÇÀO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 10/2023.

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE
PREÇOS n' 10D023, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a

seguinte proponente:

N' EMPRESA

I URBAN GREEN SERVICOS URBANISTICOS LTDA, CNPJ n'26.453.541/0001-69

E inabilitar as seguintes proponentes:

N" EMPRESA

I MARENDA ENGENHARIA LTDA, CNPJ n' 41.513.768/0001-46

2 L S ALVES, CNPJ n' 45.236.857/0001-43

J OBRA PRIMA - ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ n'34.209.505/0001-82

Motivo da inabilitação - Proponente l:
Licitante nâo comprovou o exigido nos itens 10.3.d, 10.3.9, 10.3.i e 10.4.a do edital convocatório,

Motivo da inabilitacão - Proponente 2:
Licitante nâo apresentou a Certidão Federal exigida no item 10.2.a do edital convocâtório.

Motivo da inabilitação - Proponente 3:
Licitante não comprovou o exigido no item 10.4.a do edital convocatório.

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta
prejudicada, para interposigão de recurso.

Nova Santa Bárb ara,27 de novembro de 2023.

Presidente da Comissão de Licitação

Rua Waf fredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100., X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara" Paraná-E-E-mail - lic itacao,'r? nsb.pr. qor .br - s u.rr'. nsb.pr. gol . br

ó;"-áh
Sotto
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

,j"*,,)
Aman a Yamashita Gomes

Membro

à,
Luú

t)

Itrt [6*

rk" x,a}.
Flávio dos Santos

Membro

Danilo Dassayev Gozi
Assessor Técnico de Engenharia do Munícipio

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.or.qov.br - rvwrv.nsb.or.qov.br



Edital de Habilitação - Tomada de Preços n" 1012023

Licitação <licitacao@nsb.pr.gov.br>

ObÍãprima Lida <obraprlma-kda@outlookcoml Leandroalves€ngênharia <leaÍdroalvesengênharia@outlook.com.b.',

Contato <contato@urbãngÍê€n.com.brl Licit câomârcnda <licitacâomarenda@gmail.com>, MaÍendaeng

<marendâenE@gmall.com>

27111 12023 16111

ElArê-TP-rG2O23.pdf(-987 XB) E EdftarhaulitacaeTPlo-2o23.pdf(-717 KB)

8oa taÍdê,

Segue anexo âta e êdital do hâbilitação reísrenE a Tomâda do PÍêços n" lOl2O23.

FâvoÍ confÍmar o rêcabim6nto.

Att,

Elaine cristina Luditk dos Santos

t'q,
r- C r-)l-i
r-'IDê

Cópl. Ocdte (Cco)

D8t

lÊi, ffó'r:ii'§iuA BÁ R BA R A
l.icitaçii.r

@ ridto.aoemLp. !d.!t
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EDITAL DE HABILITAÇÁO

ENIPRESA

I URBAN GREEN SERVICOS URBANISTICOS LTDA, CNPJ no 26.453.54110001-69

E inabilitar as seguintes proponentes:

2

NIotivo dâ inabilitacão - Prooonente l:
Licitante não comprovou o exigido nos itens 10.3.d, 10.3,g, 10.3.i e 10.4.a do edital convocatório.

Nlotivo da inabilitacão - ProDonente 2:
Licitante não apresentou a Certidão Federal exigida no item 10.2.a do edital convocatório.

Motivo da inabili ão - ProDonente 3:
Licitante não comprovou o exigido no item 10.4.â do edital convocatório.

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de
licitação dará üstas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para
interposição de recurso.

Nova Santa Bárbara,27 de novembro de 2023.

Polliny Simere Sotto
Presidente da Comissão de Licitação

Amanda Yamashita Gomes

Membro

Luiz Flávio dos Santos

Membro

Danilo Dassayev Gozi
Assessor Técnico de Engeúaria do Munícipio

N" EMPRESA

I MARENDA ENGEI\HARIA LTDA, CNPJ n' 4 1.5 I 3.768/000 l -46

L S ALVES, CNPJ n" 45.236.85'71000143

OBRA PRJMA - ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ n' 34.209.505/0001-82

Diário Oflclal Eleúônico do Ítlunlcíplo de Nova Santa Bárbara
Ruâ: WalíÍedo Bitteflcourt dê Mo.aes n'222 - C€nlto

FoneJFar: (43) 326G8í00

EdiÉo:25s2t2023--1141- Dataz 11t2o23 MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 10/2023.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS
n' 1012023, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte
proponente:

N'



r"r!<\ 4,)Obra Prima Arquitetura e Planejamento LTDA

ao rLUsTRrssrMo SENHoRíA| PRESTDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAçÓES DO MT'NICIilO DE NOVA S/INTA BÁRBARA, ESTADO DO PARÂITÁ.

Referente: TP n" olO/2023.

OBRA PRIMA ARQUITE"TURA E PLANEJAMENTO LTDA, com sede em Cornélio

Procópio/PR, na Rua Primo Boseli, n' 164, bairro Jardim Bandeirantes, CEP

86.300- 000, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n' 34.209.505/0001-82,

e neste ato representado pelo seu responsavél legal a senhora Femanda Tanaka,

brasileira, solteira, arquiteta, Carteira de Identidade n' 10.934.365-0 SSP/PR, CPF

n' 05O.534.659-16, residente e domicilciado na Rua Primo Boseli, n' 164, bairro

Jardim Bandeirantes, CEP 86.300-000, Cidade de Cornélio Procópio, no Estado do

Paraná, vem com os deüdos respeitos apresentar:

RECURSO ADMINISTRATTVO

Face às relevantes razôes de fato e de direito a seguir aduzidas, as quais se

anexuun aqui suas razóes.

Requer, por conseguinte, seja seu recurso recebido, processado e julgado

procedente, e em caso deste Julgador não reconsiderar sua decisáo, que seja

determinado o encaminhamento do recurso para apreciação do seu Superior

Hierárquico, como determina a nossa legislaçáo que regula as licitações públicas.

Página lde 5

CNPJ: 34.209.505/000 1 -82
Rua Primo Boseü, n". 164, Jardim Bandeirantes, Cornélio Procópio-PR, CEP:
86.300-000
{43) 9997 1 -2689 e-mail: obraprima.ltda@outlook.com
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CNPJ: 34.209.505/000 1-82
Rua Primo Boseli, n". 164, Jardim Bandeirantes, Cornéüo Procópio-PR, CEP:
86.300-000
(43l. 9997 l-2689 e-mail: obraprima.ltda.@utlook.com

RÁZOES DO RECURSO ADMINISTRÂTTVO

Permissa vênia, a r. decisão da Ilustríssima COMISSAO PERMANENTE DE

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ,

que INABILITOU a empresa OBRA PRIMA ARQUITETURA E PIÁNEJAMENTO LTDA,

c€úece que seja revista e reformada, eis que prolatada em desarmonia, estando a

merecer reparos, senão vejamos:

I - DO CABIMENTO, DA TEMPESTWIDADE DO PRESENTE RTCURSO E DO

EFEITO SUSPENSTVO:

No dia 27 /lL/2023, ocorreu a abertura dos envelopes de habilitação e abriu-

se o prazo de cinco dias para manifestaçáo de recursos.

Entretanto, vale constar sobre o direito a recurso e seu respectivo pram, vale

aludir que tal decisão é cabÍvel o presente recurso, em gaÍantia aos princípios do

devido processo legal, contraditório e ampla defesa, de aplicação indiscutível no

feito administrativo.

É assegurado a todos os litigantes e em todos os processos administrativos o

direito ao recurso, consoante dispõe oart. 5o, inciso LV, da Constituição Federal de

1988, veja:

'Art.5".(...).

LV - aos litigantes, em processo judicial ou

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados

o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a

ela inerentes; "

Com efeito, o licitante ou contratado que se sentir lesado por decisáo

administrativa pode se valer de recurso administrativo lato sensu, uülizando-se de

meios de reexame interno em face de ato ou decisão administraúva que lhe tenha

sido desfavorável, o qual será jügado pela autoridade hierarquicamente superior

àquela prolatora de ato/decisáo recorrido (â) pertencente ao mesmo órgão ou

Página 2 de S

Obra Prima Arquitetura e Planejamento LTDA

E. Julgadores,
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Obra Prima Arquitetura e Planejamento LTDA

CNPJ: 34.209.505/0o0 1-82
Rua Primo Boseli, n". 164, Jardim Bandeirantes, Comélio Procópio-PR, CEP:
86.300-000
(43l. 9997 l-2689 e-mail: obraprima.ltda@outlook.com
entidade.

Ademais, consoaÍrte o princípio da autotutela administraüva, a
Administração Pública pode rever seus próprios atos, quando ilegais,

inconvenientes ou inoportunos. De modo a reforçar esta prerrogativa, o Supremo

Tribunal Federal editou a súmula n" 473, estabelecendo que:

"Súmula 473: a administração pode anular seus próprios

atos, quando eivados de úcios que os tornam ilegais,

porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por

motivo de conveniência ou opoúunidade, respeitados os

direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a

apreciaçáo judicial. "

Portanto, é cabível a interposição de recurso administrativo em face da

decisão que declarou que como INABILITADA a empresa OBRA PzuMA

ARQUITETUR,A E PLANEJAMENTO LTDA.

A contagem do prazo deverá ser conforme legislaçáo brasileira apricavel de

05 dias utéis, devendo-se excluir o dia de inicio e computaÍ-se-á o dia fina.l.

Portanto, o presente prazo finda-se em 04 de Dezembro d,e 2023.

II - DAS RÂZÔES PARA REFORMAR A R. DECISÃO

Ilustre Senhor julgador, data máxima vênia, a Recorrente passará a

demonstrarque a r. decisão ocoÍTeu em um grande equívoco em declarar a empresa

OBRA PRIMA ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA COMO INABILITADA, hAJA

vista que a empresa apresentou todos os documentos de habilitação e proprostâ de

preço em consonáncia com o edital convocatório.

A Comissáo Inabilitou a empresa alegando que conforme edital item 4]

Quanta d QualiÍbaçao Bconômica Financeira: a) proua de capacidade fínanceira
conforme modelo noOí, apresentando as demonstrações contabeis do último exercício

sociaL Deuerão ser apresentados os índbes de: - liquidez geral (LG); liquidez corrente

(LC); e Sol»ência Geral(SG) a empresâ náo apresentou corretamente este item pois

Pásina 3de 5



C'r.,Q
L aÇ'

Obra Prima Arquitetura e Planejamento LTDA

CNPJ: 34.2O9.5O5/000 r-82
Rua Primo Boseli, n". 164, Jardim Bandeirantes, Comélio Procópio-PR, CEP:
86.300-000
(43l. 9997 l-2689 e-mail: obraprima.ltda@outlook.com
fez os calculos e apresentou as demonstrações contábeis e balanço do periodo de

ot / ot / 2023 a 3t / 03 / 2023.

Contudo a empresa apresentou balanço intermediário, o que é permitido,

senâo vejamos:

Acórdao n" 484/ 2)O7-Plenário

De todo modo, considerando-se que o propósito maior da exigência de

ba]anco patrimonial é verificar se a pessoa a ser contratada encontra-se em

situacào econômico-Íinanceira que indioue capacidade para executar o contrato.

torna-se inevitável perceber que, em algumas situações, bastante excepcionais, a

apresentaçáo do balanço patrimonial do ano anterior pode ser insuficiente ou inútil
para tal averiguaçâo. Lembrando que, na forma do aÍt. 37, inc. XXI, da

Constituição Federal, devem ser exigidas condições econômico-financeiras mínimas

indispensáveis à escorreita execuçáo do objeto que está sendo licitado. Nesse

sentido, retome-se a decisáo do Tribunal de Contas da Uniáo, pautada na doutrina

de Marçal Justen Filho:

(...) 'Tam.bém nao há- empecilho à licitante fundar sua
capacitaÇoo econômico-financeira em euentos oconid.os no curso
do exercício, nao refletiàos em demonstrações financeiras
anteriores-

A empresa apresentou balanço intermediário devidamente registrado no

Junta Comercial do Paraná. Nâo será necessário aguardar o término do exercício

para levantar novas demonstrações que nada mais farão do que retratar aquilo que

já ocorrera definitivamente no âmbito da sociedade.

Página 4 de 5

(...) Por outro lado, nâo se conÍun,de balanqo prooisôrto com
balanço intennedüirlo. Aquele consiste em uma aualiação
precan4 cujo conteúdo noo é definitiuo. O balanço prouisóio
admite reüficaçõ.o ampla posteior e corresponde a um
documento sem maiores efeitos jurtdicos. Jáo bolanço
ínterrnedi&rto consÍsúe em documcnto deÍln,itit o, cuJo
contetido ret"ata a sítuação empresarlal no curso do
exercício. A figura do balanço intermediário deuerá estor
preuista no estatuto ou decorrer d.e leL (Gifamos.)



i-, il
Obra Prima Arquitetura e Planejamento LTDA

CNPJ: 34.209.505/000 1-82
Rua Primo Boseü, no. 164, Jardim Bandeirantes, Cornéüo Procópio-PR, CEP:
86.300-000
(43) 9997 L-2689 e-mail: obraprima.ltda@utlook.com

A empresa demonstra através de seu balanço de índices apresentados

conforme anexo n" 5, que possui boa condição financeira, capaz de executar o

contrato da presente ücitação.

III - DOS PEDIDOS:

DIANTO DO EXPOSTO, requer-se que seja conhecido o presente recurso e,

ao Íinal, julgando provido, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas,

declarando-se como HABILITADA a empresa OBRA PRIMA ARQUITETURA E

PIANEJAMENTO LTDA.

Outrossim, lasúeada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de

Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese náo esperada de isso não ocorrer,

faça este subir, devidamente informado à autoridade superior, em conformidade

com o § 4', do art. 109, da Lei n. o 8.666/93, observando-se ainda o disposto no §
3' do mesmo artigo.

Comélio Procópio, O4 de Dezembro de 2023.

FERNANDA Assinado de forma digital por
FERNANDA TANAKA:0505346591 6

TA N A KA:05 05 3465 9 1 6 oudor' 2023.1 2.04 08:56: 1 6 -03'00'

FERNANDA TANAKA

CPF: 050.534.659-16

Representante I€gal

Pá8ina 5 de 5
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Recurso Tomada de Preços n" 1012023
oe

Cópia Ocult (Cc.)

Datâ

Licitação <,icitacao@nsb.prgov.bÊ

Ucilacaornarend! .licitacaomaaenda@gmail.com>, Mârcndaeng <maÍeadaeng@gmail.com>, Contato

<contalo@uÍàang.eên.cotn.bâ, Lêândroalvesengenhaaia <leandroalvesengenhaÍia@outiookcom.br,

OS[1U2023 0a:.19

t3u
l-i
r-'I

Bl RecuÍsoTP-1$2023-Obr.+íims.pdt(-6,14 KB)

Bom dia,

Seguê anexo para conh€cimento rêcurso inteposto pela êmpresa OBRA PRI A - ARQUiTETRA E PLANEJAT ENTo LTDÀ junto a
Tomada dê Preços n" 1012023.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

l§iiitüfl'§iul BÁRBARA
Ucitaçào

@ ldÍr€r.rÀr-9or.à,



PREFEITURA MUNIGIPAL
?'^.íLJTNOVA SANTA BARBARA

De: Comissão de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1211212023

Solicito parecer jurídico quanto ao recurso interposto pela empresa
OBRA PRIMA ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ n"
34.209.505/0001-82, referente a Tomada de Preços n" 1012023, cujo objeto é a
pavimentação de vias urbanas em Paver, conforme documentos anexos.

lnformo que transcorrido o prazo legal para apresentação das
contrarrazões, não houve manifestação.

Atenciosamente,

?a"-""
PollinPsi mere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n" 12412023

Rua WalfÍedo Bittçncourt de Mordes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BtubaÍ4
Pataná - s rvu .nsb.pr.gor'.br

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

PÍezada Senhora,

Sendo o que se apresenta para o momento.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO

REFERÊNCrA:TOMADA DE PREÇO N" 10/2023

ASSUNTO: RECURSO RESULTADO DO CERTAME

Interessado: Pregoeiro e Equipe de Apoio

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela Empresa OBRA

PRIMA ARQUITETURA E PLANE"IAMENTO LTDA, com sede em Cornélio

Procópio/PR, na Rua Primo Boseli, n" 164, bairro Jardim Bandeirantes,

CEP 86.300-000, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n"

34.209.505/0001-82, contra o RESULTADO do certame n" 1O12O23,

cuja decisão inabilitou a empresa.

Passa-se ao breve relatório

Após todo o tramite do procedimento licitatório, com a abertura dos

envelopes e a devida analise, a comissáo de licitação inabilitou a

empresa OBRA PRIMA - ARQUITETURA E PLANB-IAMENTO LTDA,

inscrita no CNPJ n.o 34.209.505/0001-82 por náo ter cumprido o item

10.4.a do edital convocatório, qual seja, " proua de capacidade técnica

financeira conforme modelo n" 05, apresentando as demonstrações

contabeis do último exercício social".

A empresa OBRA PRIMA - ARQUITETURA E PIÁNE"IAMENTO LTDA,

por não concordar com a decisáo interpôs recurso contra a decisáo,

requerendo a reconsideração da decisão de inabilitação no sentido de

habilitá-la, pois apesar de não ter apresentâdo corretamente o item

acima referido apresentou demonstrações contábeis e balanço do

período de OLIOL/2023 a 3ll03l2023 e apresentou balanço

intermediário devidamente registrado na Junta Comercial.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Esse é o breve relatório, adiante segue a fundamentação.

Isto posto, cabe destacar que a modalidade adotada neste processo

licitatório foi a Tomada de Preço, devidamente descrita no artigo 22, § 2,

da lei 8.666/93 o conceito legal de tomada de preços consiste em:

é a modalidade de licitaçâo entre interessados

devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia

anterior à data do recebimento das propostas, observada

a necessária qu alificaçáo.

Ademais, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "{, da lei 8.666193,

cabe a interposição de recurso administrativo no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contados a partir da data de inabilitaçáo, neste caso, a data

de inabilitação se deu em 27 lll 12023 e a interposiçáo do recurso no

dia 04 l12l2023, portanto tempestivo. Segue texto da lei.

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da

aplicação desta [.ei cabem:

I - recurso, íto prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da

intimação do ato ou da lawatura da ata, nos casos de:

a) habiütação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas;

c) anulação ou revogação da licitação;

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro

cadastral, sua alteração ou cancelamento;

Concernente a finalidade da licitação, é medida de primor observar o

contido no artigo 3 da L,ei 8.666/93, dispondo da seguinte maneira:

Art. 30 A ücitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia, a seleçáo da

proposta mais vantajosa paÍa a administraçáo e a

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será
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processada e julgada em estrita conformidade com os

princÍpios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos.

Desse modo, a licitação consiste no instrumento utilizado pela

Administraçáo Pública para efetivar a contratação de bens e serviços,

garantindo para tanto, o cumprimento dos Princípios Constitucionais e

Administraüvos, principalmente o Princípio da Impessoalidade.

Concernente as norÍnas editalícias, a lei n." 8.666193 prevê no artigo 4l
o caráter vinculativo do edital, não podendo a administração

descumprir as norÍnas e condições lá dispostas. Náo pode a
Administração criar novas regras ou novas aceitações no curso do

certame, cuja regra náo esüver pré-disposta no edita-l, tal ato seria

desarrazoado e contrário a lei.

PREFEITURA MUNICIPAL

Art. 41. A Administraçáo não pode

normas e condições do edital, ao

estritamente vinculada.

descumprir as

qual se acha

Adiante, preceitua o artigo 44, da lei n." 8.666/93, que a comissão, no

ato de julgamento, deve levar em consideraçáo os critérios definidos no

edital, náo podendo este contrariar as normas e princípios estabelecidos

pela lei.

AÍÍ. 44. No julgamento das propostas, a Comissáo levará

em consideração os critérios objetivos definidos no edital

ou convite, os quais nâo devem contrariar as norrnas e

princípios estabelecidos por esta Lei.
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Desse modo, resta evidente que a Comissâo de licitaçáo é responsável

pela aferição dos cumprimentos dos requisitos presentes no edital

convocatório, tudo isso no ato de julgamento das propostas.

Neste caso as razões do recurso dizem respeito ao cumprimento do

edita-l, especiÍicadamente sobre o cumprimento do item 10.4.a do edital

convocatório, qual seja, " proua de capacídade técnica financeira
conforme modelo n" 05, apresentando as demonstra@es contdbeis do

último exercício social".

A regra do edital dispôs que as demonsúações contábeis eram

referentes ao "último exercício social". Nas razões do recurso a empresa

coloca que efetivamente náo apresentou corretamente o item em razâo

de ter apresentado demonstrações contábeis do período de OL/Oll2O23

a st l03/2023.

Além disso, com o intuito de embasar a decisão, a Comissáo de

Licitaçáo enviou o procedimento para o Setor Contábil para análise da

documentação, especialmente sobre o item 10.4.a do edital. Na

correspondência interna emitida pela Contadora, Laurita de Souza

Campos de Almeida, após a análise do procedimento, consta que a

empresa náo apresentou corretamente o item do edital.

Pelo exposto, e a partir dos fundamentos apontados, especialmente dos

artigos 4l e 44 da lei 8.666/93, opino por conhecer do recurso

apresentado pela Empresa Recorrente, tendo em vista â sua

tempestividade, para no mérito, negarJhe provimento, mantendo a

decisão de inabilitaçáo da Pregoeira. Ao ver desta Procuradoria JurÍdica

sob exame, todo o processo, não apenas a pesquisa de preços, está

consubstanciado em planejamento consistente; deste modo, hâ

segur€rnça em se manterem os termos do instrumento convocatório. Em

caso de o certame resultar frustrado ou deserto, adotar-se-áo as vias

contratuais disponíveis Ressalto por Íim que o presente pârecer tem

caráter meramente opinativo, diante da legislaçâo em vigor, sem

i-ârr:rlJ
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Assessoria Jurídica

en Cortêz Wilcken

Procuradoria Jurídica

NOVA SANTA BARBARA

nenhum caráter vinculativo na tomada de decisáo da Senhora pregoeira

e equipe de apoio, que poderáo Íirmar livremente sua decisáo, conforme

seu convencimento, e legislação em vigor.

Nova Santa Bárbara, 12 de dezembro de 2023.

"/tJo,,.., 
o- **i*--.

Milena Brunet Martin§
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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Ref. Tomada de Preços n" 10/2023

DAS RAZOES DOS RECURSOS

A recorrente requer a reconsideração da decisão de inabilitação no sentido de habilitá-la,

alegando que apresentou todos os documentos elencados no instrumento convocatório.

DAS CONTRARAZÓES

Registra-se que transcorrido o prÍtzo legal após a apresentação do recurso, não houve

apÍesentação de contrarrazões.

DAANALISE

Apos todo o tramite do procedimento licitatório, com a abertura dos envelopes e a devida

analise, a comissão de licitação inabilitou a empresa OBRA PRIMA - ARQUITETURA E

PLANEJAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n.'34.209.505/0001-82 por não ter cumprido o

item 10.4.a do edital convocatório, qual seja, "prova de capacidade técnica financeira

conforme modelo n" 05, apresentondo as demonstrações contdbeis do último exercício

social".

A empresa OBRA PRIMA - ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, por não

concordar com a decisão interpôs recurso contra a decisão, requerendo a reconsideração da

decisão de inabilitação no sentido de habilitrí-la pois apesar de não ter apresentado

corretamente o item acima referido apresentou demonstrações contábeis e balanço do período

de 0l/0112023 a 3110312023 e apresentou balanço intermedirírio devidamente registrado na

Junta Comercial.

Esse é o breve relatório, adiante segue a fundamentação.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - lic itacaoíânsb.Dr.sor'.br - uli rr.nsb. pr.gor'.br

Trata o pÍesente expediente de recurso interposto tempestivamente pela empresa OBRA

PRIMA ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ n" 34.209.505/0001-82,

junto ao processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n" 10/2023, que tem por objeto a

pavimentação de vias urbanas em Paver.
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ESTADO DO PARANÁ

Isto posto, cabe destacar que a modalidade adotada neste processo licitatório foi a Tomada de

Preço, devidamente descrita no artigo 22, § 2, da lei 8.666193 o conceito legal de tomada de

preços consiste em:

é a modalidade de licitação entre interessados devidsmente

cadasÍrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para

cadastramento até o terceiro dia anterior à dato do recebimento das

propostas, obsemada a nece ssária qualifcação.

Concemente a finalidade da licitação, é medida de primor observar o contido no artigo 3 da

Lei 8.666193. dispondo da seguinte maneira:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucionol da isonomio, a seleção da proposta mais vdntajosa

para a administrdção e a promoçõo do desenvolvimento nacional

sustentáttel e será processada e julgada em estita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, do publicidade, da probidade

administrativa, do vinculação do instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são cotelatos.

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - Iicitacaoônsb.pr.gov.br - wurv.nsb.pr.qor'.br

Ademais, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "a", da lei 8.666193, cabe a interposição de

recurso administrativo no pÍazs de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

inabilitação, neste caso, a data de inabilitação se deu em 2711112023 e a interposição do

recu$o no dia 0411212023, portanto tempestivo. Segue texto da lei.

Art. 109. Dos atos da Administraçdo decorrentes da aplicação desta

Lêi cabem:

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do

ato ou da lavratura da ala, nos casos de:

a) habilitaçõo ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das proposÍas;

c) anulação ou revogação da licitação;

d) indeferimento do pedido de inscriçõo em registro cadastral, sua

alte r aç ão ou c ance lame nto ;
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Desse modo, a licitação consiste no instrumento utilizado pela Administração Pública para

efetivar a contratação de bens e serviços, garantindo para tanto, o cumprimento dos Princípios

Constitucionais e Administrativos, principalmente o Princípio da Impessoalidade.

Concemente as normas editalícias, a lei n." 8.666/93 prevê no artigo 41 o caráter vinculativo

do edital, não podendo a administração descumprir as noÍÍnas e condições lá dispostas. Não

pode a Administração criar novís regrÍs ou novÍs aceitações no cuÍso do certame, cuja regra

não estiver pré-disposta no edital, tal ato seria desarrazoado e contnírio a lei.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Adiante, preceitua o aÍigo 44, da lei n.o 8.666191, que a comissão, no ato de julgamento, deve

levar em consideração os critérios deÍinidos no edital, não podendo este contrariar Íts noÍmas

e princípios estabelecidos pela lei.

Árt. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em

consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os

quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por

esta Lei.

Desse modo, resta evidente que a Comissão de licitação é responsável pela aferição dos

cumprimentos dos requisitos presentes no edital convocatório, rudo isso no ato de julgamento

das propostas.

Neste caso as razões do recurso dizem respeito ao cumprimento do edital, especificadamente

sobre o cumprimento do item 10.4.a do edital convocatório, qual sej4 "prova de capacidade

técnica financeira conforme modelo no 05, apresentando as demonstrações contábeis do

último exercício social".

A regra do edital dispôs que as demonstrações contábeis eram referentes ao "último exercício

social". Nas razões do recuÍso a empresa coloca que efetivamente não apresentou

corretamente o item em razão de ter apresentado demonstrações contríbeis do período de

01 / 01 /2023 a 3 1 I 03 12023.

Além disso, com o intuito de embasar a decisão, a Comissão de Licitaçâo enviou o

procedimento para o Setor Contábil para análise da documentação, especialmente sobre o

item 10.4.a do edital. Na correspondência intema emitida pela Contador4 Laurita de Souza

3

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoÍr)nsb.rrr.gor,.br - u,rvrv.nsb.Dr.qor'.br

NOVA SANTA BARBARA
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Campos de Almeida, após a análise do procedimento, consta que a empresa não apresentou

corretamente o item do edital.

Nova Santa Bárbara- 13 de dezembro de 2023.

óffi=
P ere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação

Portaria no 12412023

4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbar4 Paraná - E - E-mail - lic itac nslr r ov.br - u,rvrv-nsb or -hr

DA DECISÃO;

Ante ao exposto e considerando o contido no píüecer emitido pela Procuradoria Juridica do

Município e parecer emitido pela Contadora, Laurita de Souza Campos de Almeida, JULGO

IMPROCEDENTE o recurso apresentado pela empresa OBRA PRIMA ARQUITETURA

E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ no 34.209.505/0001-82, junto à na Tomada de Preços

n" 1012023.
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DESPACHO DO PRE§DITO MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Noua Santa Bdrbara, no uso

de suas atribuiçoes legais e considerqndo o contido no rearso

interposto pela empresa OBRA PRIMA ARQWTETURA E

PLANETAMEITTÚ LTITA, CNPJ n' 34.209.505/0007-82, em face do

edital do processo licitotóio, modalidade Tomada de Preços n "
1O/2O23, alo objeto é a pauimentaçdo de uias urbanas em Pauer, bem

como, o conüdo no parecer contábil, parecer jurtdico e decisdo da

Comissao de Licitação, DECIDD, por acatar a decisdo no sentido de

inabilitar da empres@ OBRA PRIilIA ARQWTDTURA E

PL/LNF^AMENTO LTDA, C N PJ n" 3 4. 2 O 9. 5 0 5 / 0 O O 1 - B 2.

Cumpra-se na forma da legislação em uigor, publiqte-

se e comunique cls empresas interessadas da presente decísã.o.

Noua Santa Bdrbara, 13 de dezembro de 2023.

I

Rua Walfrêdo Bittencourt de Moraes, 222, Telefone - 43.3266-8'100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/000160
E-mail: licitâcaoAnsb.r,Í.eov.hr - Nova Santa BáÍbara - Paraná

Ref: Tomada de Preços n" 7O/2O23

UEÉ

Claudemlr Valérlo
Prefeito Municipal



Decisão Recurso Tomada de Preços n' 10/2023 e Aviso de Abertura da Proposta de Preços
: D€ Licitação <licitacao@nsb.pr.gorbP

a: Cópia Ocúha (Cco) Contalo <contato@urbangÍeen-com.bp, Licitacaomarenda <licitacaomaíenda@gmail.com>, Maíendaeng

.marendaeng@gmail.com>, Leandroalvesêngênharia .leandroalveseígenhâÍia@oútlook.com.br,, ObrapÍima Ltda

.obrâprima.hda@oullook.comr

Data 131122023 08:24

E Aviscabertuíaproposta-TP-lG2023.pdf(-258 KB) E Decisalcomtssaelicitôcao-TP-'t O-2023.pdf(-2.0 MB)

D Despachcíecurso-TP-l$2023.pdÍ(-1 13 KB)

Bom dia,

Segue ansxo decisão da Comissão de Licitaç5o quanto ao rearrso interposto junto a Tomada de PÍeços n' 'l 0/2023 e Aüso de Abeíura da
PÍoposla de Pr€ços da empÍesa habilitada, URBAN GREEN SERVICOS URBANISnCOS LTDA, CNPJ n' 26.453.54110001-69.

Favor conffÍmar o rec8bimento desie email.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

rÃq\-:r-
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NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

MT'NICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N" 10/2023

Prezado(a) Seúor(a),

Temos a satisfação de comunicar a V.S" que esta Comissão de

Licitação, fixou a sessão de abertura do envelope no 2, concernente a proposta de

pÍeços, pÍra as 10h00min. do dia 14 de dezembro de 2023, na sede da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Brírbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222,

Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

Sem mais, e no aguardo de sua presença, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

órh,
Po y Simere Soffo

Presidente da Comissão de Licitação

Portaria no 12412023

Recebemos em, / /

(Carimbo, nome e assinotura do responsável legal)
(Carteira de identidade - número e órgão emissor)

Rua Wallledo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: licitacao(âtnsb.pr.gor'.ú site: rr s u.nsb.Dr.gor.br

Nova Santa Brirbara, 13 de dezembro de 2023.
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Ediçáo. 2603t2O23-1121 - O ala 1 31 1212023

AVISO DE LICITAÇAO PREGAO ELETRONICO n.' 50/2023
Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa parâ prestação de serviços
de limpeza e manutenção de prédios públicos, auxílio nas tarefas dâs unidades administrativas
e condução de veiculos.
Tipo Menor preço global.
INÍcIo DA sEssÃo DE DISpurA DE PREÇos: às 09h00min do dia 16t0112024, por meio do
Portal de Compras Governamentais, através do site ov.brlcom ms-UASG-985457.
Preço Máximo: R$ 806.002,92 (oitocentos e seis mil, dois reais e noventa e dois centâvos).
Informacões Comolementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Morues no 222, pelo fone 43-
3266-81 14, ou por E-mail: lLç:tqçar,1rlb.pr.git ,ti
Nova Santa Bárbara, l3ll2/2023.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n" 025/2023

Edição: 26032023-113l - Oata 1311?J2023

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

Nova Santa Bárbara, 13 de dezembro de 2023.

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N" 10/2023

Prezado(a) Seúor(a),

Temos a satisfação de comunicar a V.S'que esta Comissão de Licitação, fixou a sessão

deaberturadoenvelopeno2,concementeapropostadepreços,paraas@
M, na sede da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, n"
222, Baino Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

Sem mais, e no aguardo de sua presença, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

Polliny Simere Sotto
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria no 12412023

D@lMlo art^ádo pô. c€níic€do oqrá - }1oE sánb
Báibe. PErdtuB rrúi:+d 9:,561$m@160-{c sERAsÂ-
sÉ arrrârit.ó. á gaadâ d..ó. q€ v§Élado.ràra. dô
rjE: rft 7/w ú ra-e/l,ddiàoo/ÍÍ-b{ndrâü.

Dlárlo Oficial Elstrônico do ilunlcípio de Novâ Santa Báôara
Rua: Walíredo Sittencoud de Moraes n'222 - Cenlro

Fone/F : {43)3266{100
E-mâil: diaíioolicial@nsb.pí.gov.bl / pmnsb@nsb.pr.gov.bÍ

Site: www.nsb.pr.gov.bÍ
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MODELO NS 07
Urbon Green Serviços Urbonísticos LTDA

Ruo Poulo Frontin, 745 - Londrino/PR
(43) 3029-2280

I i cito co o @ u rbo n g ree n. com. b r
cN PJ/M F 2 6.4s 3.s41/000 1- 69

PROPOSTA DE PREçOS

Nova Santa Barbara, 23 de novembro de 2O23.

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços ns !o/2o23

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, relativa à execução

de Pavimentação de vias urbanas em Paver.

o roposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada e de RS

61.299,55(quin entos e sessenta e um mil duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco

centavos).

O prazo de execução do objeto é de 240 (duzentos e quarenta) dias contados a pãrtir da data de

assinatura do Contrato de Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n" 7 e n" 2l pela Comissão de

Licitação.

Atenciosamente,

Urban Green Serviços U rban ísticos LTDA

André Oliveira de Nadai

RG 6656516-5
cPF 007.118.629-82

Rua Paulo Frontin,l45
Londrina/PR - 86061-260

(43) 302+2280
ÇsBataelr&erqL€lrça.qr

www.urbangreen.com.br

d
*§a



PLANTLHA DE SERVrçOS - PAVTMENTAçÃO
SAM xxMunicipio :NOVA SANTA BÂRBARA

LOTE n' 1Projeto :PAVIITENTAÇÂO DE VIAS URBANAS

Locál da Obrar iConiunto Esp€rànça

Côdigo OÍlgom oEscRrçÁo Dos sERvrÇos DMT ORÇAMENTO

(RS)-PM
TOÍAISOUANÍ S/ BDI UNIT (R$)-PM

1 3.1M.'t8SERVIÇOS PRELIMINARES

2.460.00 2.985,21coMPosrÇÃo 11398 ORSÊ - jíY23
PIÁCA DE OBRATIPO BANNER.4.00x2.@ M, EM QUADRO DE METALON 20x20
MM E LONA @ GRS, COM IMPRESSÀO OIGITAI. FIXADA EM ESÍRUTURA OE

MADEIRA,
1,00

sERVrÇOS EXTRAS - SERVrÇOS PRELTMINARES

0,38 0,46 118,979e0ô1 SINAPI JULHO 2023 LOCAÇÀO DE PAVIMENÍAÇÀO 25S,00

2.596.6S2 TERRAPLENAGEM

4C1Ulo DER Coínp*laçáo d€ ÀeÍr6 lm% P N 321.78 6,65 8.07 2 596,69

141.:i93.393 BASE / SUA-BASÊ

DER 35,00 107,26 18ri.00 24.2@,76Colchão d€ É d€ @ra para ass€nlêrn6nlo de calçadas

5111004 DER R€gularizâção compac.sublêko 100% PN 4,72

225,f 1

512 11.77823

531m34 i 3 0t) 321.78 22A,00 ?6(,.97 85 905,61Brila Greduil(la

sERVtçOS EXÍRAS - BASE / SUB-BASE

SINAP] JULIIO 2023
TRANSPORTE COI\,i CAIVINHÃO BASCULANTE DE 101\,4], E|t,l VIA URBANA
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KI\I

18 470,17 0.87 1,06

231.681,604 REVESTIMENTO

93 00 231.681,60534903A DER Pavêr o(r Bloket É8cm - sem colcháo 32.t)0 2145.20

30.888.195 MEIO.FIO E SARJETA

SERVIÇOS ExTRAS - i,lEIO-FlO E SARJETA

94â7 SlNAPI JULHO 2023

GUtA (t\rEto Fto) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, t\,lOLDADA tN
LOCO EI\,,I TRECHO RETO COIV EXTRUSORA. 45 CI\,4 DE BASE (15 CIV BASE DA
GUIA + 30 C[,4 BASE DA SARJETA) X 22 CM DE ALÍURA

489,00 50,60 61,40 30.0b,12

SINAPI JULHO 2023 12,80 55,50 67.35 862,O7u268
GUIA (MEIO FIO) E SARJETA CONJUGADOS DÊ CONCRETO, IVOLDAOA IN
LOCO EIV ÍRECHO CURVO COM EXTRUSORA.45 CII4 DE BASE (15 CM BASE DA
GUIA + 30 CIV EASE OA SARJEÍA) X 22CM DEALTURA

63.566.816 SERVIÇOS DE URBANIZAçÃO

2 900.991005768 SINAPI Rêgulaização ê Cünpêctâçáo / 6sd[âm€nto d€ calÇâd6/lqot€s/bloco6 3,14

36.088.74605000D DER Calçada Concreto ( ê = 6,m cm ) 32,22 39,10

5.81Íansporte CimerÍo 450,00

trampoÍle 25.00
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2.3$.00

93590 '19499,79

923,01 2,59

923,01

1.70

108,00
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líanspoíle BÍ la 34,00 2,60

21.U) 57.00 69,17 1.452,5698510 SINAPI Plantio d€ lúvorêcom altura até 2m

95,00 115,28 23.124,528349m DER
Fornêclmmb 6 assonlamênto d€ fiso láll dê coficrêlo alortddrocloflâl
4Ox40cm

200,59

5.262,317 STNALlzAçÀO OETRÀNSlTO

822fl) DER Faira dô Sindizaçà) Horizontal c^inta rêsina -rilica b6o sdv€ntê (0,034 m2m2) 105.60 30,80 37.38 3.946,88

820000H DER Placa sinalizâÇáo rêfdiv+octógono ( 0,2160 m Zud) + supoit€ M ÊTÁUCo 2,ú 542,00 657,72 1.3í5.43

10 DRENAGEM

243.90 11,80 14,32600300 DER Êscavação de Buêlros êm 1" Cáteooria

6012004 2(8,87 29,80 36,16

6012008 DER Rêá€rro S€m Apiloânrento 15.35

6104004 DER Cqpo de BSTC o 0.4O s€m B€Íço e s€m Armaçâo - PS'1 271,N 86.50 r04.97 28.446,:26

trarspoÍla Cinrenlo 452,m

Íansprrte 27,$

24,00

2.062,95 24 7fi,40BLSAlSO DEIt B.L. Simpl6s alv€naria H até 1,50 m 12,00 1.7m,00

Crnr€nlo 450,m

25,00

31.00lranspoíle BÍi1a

28,00lransporte Tijdo

transporte Cal 400,00

cLA040 D f:R C L. Alv€naria Íubo até 0,40 600 520,00 631,02 3 7ú,12

Íansportê Cimenlo 450,00

transporte 25,00

lransport€ BÍila 34.00

lransporle Trjdo 28.00

lrar§poíle Câl 400,00

2.876,00 5 751,99PVAHSO DER P.V Alvenaria H alê 0,80 m Tobo âtó 0,40 + cham in€ 'l,00 m 2,00 2370,ú

lraÍEpo e Cimonto 450 00

25 00

kanspoate BÍila 34,00

trarEporte 28.00Tijdo

400,00

8.984,7511 ENSAIOS TECNOLOGICOS

(Os cü3tos com moblllzação od6moblllzaçáo d€ oqulpee equlpam6ntos paÍa a

oxtráçâo de amo3traa para osen8âlo8 tocnológlco3, axcgto da câpa asfálticá,8srão
do rêBponsabilidado da omproaa oxôcutoÍa da obÍa,)
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lsERVtÇos EXÍRAs - uRBANtsMo oo passEto

73.82r,63

3.492,48

7.589,38DER lRêalorro ê âFloínênto mêcánico

lnrera

lr,m

transpoítô

lranspdte le'e'a

lare'a

harsporle larera
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09.02 11 DAER/RS
Ensaio dê l\46sa EspecÍfcâ- ln Situ - lvétodo Frâsco dêAr€ia (Grar de Compaclação) -

RêOulaizaÇão ê Cúnp&taÇ& do SUUêito
140,00

00 02 11 4.00 140.00 169,89 679,56

09.02 11 DAER/RS
Ensaio de l\,lassÊ Esp€cíílca - ln Sllu - lrláodo Frasco dê Ar6la (Grau dê Coínpac1âção) -
Basê

4,00 140,00 169,89 679,56

G02 01 DAER/RS Ensaio de GÍarulomelria do Agregâdo 2.00 142d) 172,32 y4,63

00.01.18
Moti lizaçb € d€smoti lizaçáo do eqúpâín€nto ê €qJip€ pêra sxtÍ4âo de coÍp6 dê prova

da capa 6fáltica.
1,00 6.000,00 7.n1,ú
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ê

PREçO GLOBAL 561.29(),55

Nova Santa Barbara. 23 dê novembío d€ m23.

/)
lt,

/t
Ahla

Uíban Gre€n Serviços Urb isticos LTDA

AndréOliveirodo Nadai

cPF m7.118.62$82

Robêrto Gorç6lvê6 têite

Er€êú€iro Civil

CREA.PR 8O8gO

( C'I
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NE 561.299.5Cil
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c.ê
DAER/RS le*"io * t,l*". e"p""ííca - ln §tu - M&.b Fraco de ArdE ( Grat do Cdnpacraçào) -

ls.,uu"u"

DAER/RS 7 241,ú
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

ATA DE REUNTÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES N'2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 10/2023

comissâo de Iicitação.

6sffi
Polli Simere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação

\AÍ',o,.âÁ'Y'^t"i'iã- Cô'"-!'
Amanda Yamashita Gomes

Membro

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Sanra Bárbarq Paraná - E - E-mail - licitacao.a,nsh r ov.br - s u 'rr.nsb.Dr. gol.br

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e três, às dez horas, em sessão pública, sob

presidência da Senhora Polliny Simere Sotto, RG n" 9.257.282-0 SSP/PR, e os membros, a Sra. Amanda

Yamashita Gomes, RG n' 10.569.900-0 SESP/PR e a Sra. Patrícia de Souza dos Anjos, RG n'
12.753.105-6 SSP/SP, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela Portaria n" 12412023, e a Sra.

Caroline Haccourt Hamada, Engenheira Civil, para proceder a abertura dos envelopes no 2 entregue pela

proponente interessada na execução do objeto da TOMÀDA DE PREÇOS n" 1012023. Aberta a sessão a

Senhora presidente esclareceu que não mais cabia qualquer reclamação relativa à habilitação. Em ato

contínuo, procedeu-se à abertura do envelope no 2 contendo a proposta de preços da empresa habilitada,

sendo ela: URBAN GREEN SERVICOS URBAI{ISTICOS LTDA, CNPJ no 26.453.54110001-69,

lendo-se em voz alta o preço global proposto, a saber: Proponente URBAII GREEN SERVICOS
URBANISTICOS LTDA, CNPJ n" 26.453.541/0001-69, RS 561.299,55 (quinhentos e sessenta e um
mil, duzentos e noventâ e nove reais e cinquenta e cinco centavos). A proposta foi rubricada pela

comissão de licitação. Deixada livre a palavra, e como ninguém se manifestou, a Senhora presidente

comunicou que o resultado final da licitação será oportunamente divulgado através de aviso a ser

encaminhado ao participante e fixado em quadro próprio existente nas dependências da Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara e no site www.nsb.pr.qov.br. Informou ainda que as empresas

inabilitadas, L S ALVES, CNPJ n" 45.236.857/0001-43, MARENDA ENGENHARIA LTDA, CNPJ n"
41.513.768/0001-46, e OBRA PRIMA - ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ n'
34.209.505/0001-82, poderão retiftr os envelopes no 2, contendo as propostas de preços, no Setor de

Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, ainda lacrado. Nada mais havendo a tratar, a

Senhora presidente deu por encerrada a sessâo de cujos trabalhos eu, Patrícia de Souza dos Anjos,
secretária, lavrei a presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

e§.
Patrícia de Souza dos Anjos

Membro

Ca^Á'",r-
Caroline Haccourt Hamada

Engenheira Civil

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no222, Centro, 7 43.3266.810f, X - 86.250-000
Nova Santa BráÍbara, Paraná - El - E-mail - licitacaoíri nsb.pr.eor.br - rvr,, s.nsb.or.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'10/2023

A Comissão de Licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de
TOMADA DE PREÇOS n" 1012023, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu
classificar a seguinte proponente:

F;I EMPRESA VALOR RS

URBAN GREEN SERVICOS R$ 561.299,55 (quinhentos e sessenta e um mil,
URBANISTICOS LTDA, CNPJ no duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco
26.453.54110001-69 centavos).

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta
prejudicada, para interposição de recurso.

Nova Santa Bárbara, 14 de dezembro de 2023.

Presidente da Comissão de Licitação

-4tn,-a^.-F-"-"J,.b* qp',
Amanda Yalmashita Gomés

Membro

&^JPb

CÂ^dr^^l U*.*r"tdh

Patricia de Souza dos Anjos
Membro

Caroline Haccourt Hamad a

Engenheira Civil do Município

R:,*s5#à
Pollliy Simere Sotto

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, CentÍo, t 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbarq Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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LTrf
Ata e edital de classificação Tomada de Preços n' 1012O23

tle LicitaÇào.lacitacâo@nsb.pr.gov-bÊ

Pal. Contêto <contato@urbangrêêô-com.br,, Licitacao <licitacao@urbangreen-com.bp

Oala 14/14202316:31

ElAta abeíurâ proposta.pdf(-836 xB) E EditaldassificacâeTP-l0-2023.pdf(-,184 KB)

Boa tard6,

Segue a anexo ata de abertura da proposta e edital de classificaçâo Tomada de Preços n" 1U2O23.

Atl,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

tEimriií'Si*rA BÁRBARâ
Licitaç:io

@ lii:ir-..'eénÉ !t.!í



Ediçãtot 26Ul2O24O4l - Oata 14h2J2023

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

EDITAL DE CLASSIFICAÇAO

RIF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 10/2023

A Comissão de Licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA
DE PREÇOS n" 1012023, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar a seguinte
proponente:

NO EMPRTSA VALOR RS

I URBAII GREEN SERVICOS R$ 561.299,55 (quinhentos e sessenta e um mil, duzetrtos
URBANISTICOS LTDA, CNPJ n' e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos).
26.453.54110001-69

Caroline Haccourt Hamada
Engenheira Civil do Município

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de

\-,,tação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para

interposição de recurso.

Nova Santa Bárbara, 14 de dezembro de 2023

Amanda Yamashita Gomes

Membro

Patrícia de Souza dos Anjos
Membro

II - Áíos do Poder

Não há.publicações para a presente data

III - Publicidade
Não há publicações para a presente data.

DúÍxrl, a.ii.ib poí Ca.úfido Dgüal - ilolr S.íb ;
8e.. Pn&à' rrridci: e55616@16o-Âc sER § - i

aúí Éir.rrô ó cÊGntidô d6!d6 qú vÉÉlizâdo afàhia do
!§rJófúÀ,$!,rÍ8dÀl!!d.U4JnÍ.Íe!Í!i-€Ecr[{diE!

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Ruâr WâlÍredo Bitt€ncourt de Moraes n'222 - Cêntro

Foo€/Fâx: (43) 32664100
E-âáir' .tiân^^6.iâtárnch

Polliny Simere Sotto
Presidente da Comissão de Licitação
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PREFTIIURA MUNICIPAT

DECLARAÇAO

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal após a
abertura do envelope no 2 - Proposta de Preços, da TOMADA DE PREÇOS n" 1012023 e,

depois de concluído todo o processo licitatório, ineústem recursos ou impugnações, tanto
administrativas quanto judiciais, bem como pendência de qualquer espécie referente à

Concorrência supra.

Declaramos, ainda, no que se refere à parte geral do edital, que não
houveram modificações prevalecendo o modelo aprovado pelo PARANACIDADE.

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente.

Nova Santa Biirbara, I 5 de dezembro de 2023.

ffiftffi*H

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, CentÍo, t 43.3266.8100, 8 - 86.250-000 -Noya Santa

Brirbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br

/)
(Á1,^,^5 sifr

Potlh) Simere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n" 12412023

I
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PRETE|TURA MUNICIPAI.ffiffi#t[*

Diario Oficial do Município Eletrônico de Nova Santa Bárbara, no dia0lllll2023;
Diá,rio Oficial Estadual no dia06lll12023;
Jomal Folha de Londrina, no dia02/1112023.

A disponibilidade do edital se deu a paÍir de 0Ulln023.

A data da sessão de abeÍura e recebimento de envelopes foi designada para o dia 23111D023, às
l4h00min, poÍanto, cumpriu-se o disposto no art. 2l,ll elII clc o § 2", III e § 3'da Lei 8.666193.

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL:

N' NOME ENDEREÇO

L S ALVES, CIr{PJ n' 45.236.857/0001 -43 Rua Padre Mello, 78 - Centro - Jacarezinho - PR
É -l
2 MARENDA ENGENHARIA LTDA,

inscrita no CNPJ sob n' 4l .5 13.768/0001-46
Rua Augusto Guerino, 690 - CEP: 86057240
Bairro: Portal De Versalhes l, Londrina./PR

J URBAN GREEN
URBAMSTICOS LTDA,
26.453.541/0001-69

SERVICOS Rua Paulo Frontin, No 145

CNPJ n'Londrina/PR
Itamarati

4 OBRA PRIMA -
PLANEJAMENTO
34.209.50510001-82

ARQUITETURA
LTDA, CNPJ

E Rua Primo Boseli, No 164 - Jardim Bandeirantes -1

n" 
I 

Comélio Procópio 
i

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Duranle o prazo parâ elaboração das propostas não houve solicitaçâo de esclarecimentos relâtivo âo
edital, modelos e ânexos.

MUNICÍPIO DE NOVA SAI\ITA BÁRBARA - PR

RELATÓRIO DE JI]LGAMENTO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'10/2023

@4Q: Pavimentação de vias urbanas em Paver.

0 l. ABERTURA : Dia 2311112023, às 14h00min.

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes dirírios:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cúltr.o, t 43.3266.E100, E - 86.25G000 -Nova Santa Báóar4 Paraná - El -
E-mails - licitacao@nsb.pr.qov.br - trnv.nsb.or.sol.br
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PREFEITURA MUNICIPALmsHn
05. PARTICIPANTES DO CERTAME

EMPRESA

URBAN GREEN
URBANISTICOS LTDA,
26.453.54U0001-69

REPRESENTANTE CREDENCIADO

SERVICOS Sem representante presente

CNPJ no

2 MARENDA ENGENHARIA
CNPJ n' 41.5 13.7 68 1000 | -46

3 L S ALVES, CNPJ no 45.236.857 10001-43 Sem representante presente

4 OBRA PRIMA - ARQUITETURA E Sr. Daniel Augusto Luz Ferreira, RG n' 14.103.626-2
PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ nO

34.209.505/000t-82

06. HABILITAÇAO

Proponente habilitado:

Proponentes inabilitados:

EMPRESA MOTIVO

I MARENDA ENGENHARJA LTDA,
CNPJ n' 41.513.768/0001-46

Licitante não comprovou o exigido nos itens 10.3.d,
10.3.g, 10.3.i e 10.4.a do edital convocatório.

2 L S ALVES, CNPJ n' 45.236.857/0001 -43 Licitante nâo apresentou a Certidão Federal
exigida no item 10.2.a do edital convocatório.

OBRA PRIMA - ARQUITETURA E
PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ n.
34.209.505/0001-82

Licitante não comprovou o exigido no item 10.4.a
do edital convocatório.

A decisão foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara em 2711112023

e'comunicada em 27117 /2023 a empresa através de do email.

07. RECURSOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO

N" EMPRESA

I OBRA PRIMA - ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ n'34.209.505/0001-82

Em ÉlEtM. a Comissão de licitação deu conhecimento a todas as proponentes da interposigão do
recurso, para que estas apÍesentassem impugnações.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.E100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara Paraná - El -
E-mails - licitacaoú)nsb.pr.sov.br - w$,ll'.nsb.pt',sov.br

LTDA, Sra. Grazielle Marenda Montagnini, RG n" 9861326-9
SSP/PR

N" EMPRESA

I URBAN GREEN SERVICOS URBANISTICOS LTDA, CNPJ n'26.453.541/0001-69

N"

J
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PREFEITURA MUNICIPAT

]IO §AilTA- Ésrado do-I"áraná

08. JULGAMENTO DOS RECURSOS

Umavez analisadas as razões recursais e suas respectivas impugnações a Comissão de Licitação decidiu
mantêJa e encaminhar os recursos Dara iulsâmento da autoridade superior.

09. CoMUNICAÇÀO DO JULCAMENTO DOS RECURSOS

Foi comunicado via email a todas as proponentes o resultado do julgamento dos recursos. Na mesma
oportunidade foi designado o dia 1411212023 para abertura dos envelopes no 02 - Proposta de Preços.

10. ABERTURA DOS ENVELOPES N' 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

Não houve participantes na sessão de abertura do envelope no 02 - Proposta de Preços.

O preço proposto foi:

VALORPROPOSTO RSN'

I URBAN GREEN
URBANISTICOS LTDA,
26.453.541/0001-69

SERVICOS R$ 561.299,55 (quinhentos e sessenta e um mil,
CNPJ n" duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e

cinco centavos).

RS 561.299,55 (quinhentos e

sessenta e um mil, duzentos e

noventa e nove reais e

I I. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Inicialmente a Comissão de Licitação analisou a adequação formal da proposta aos termos do Edital. O
valor máximo admitido é de R$ 585.714,12 (quinhentos e oitenta e cinco mil, setecentos e quatorue
reais e doze centavos), o prazo de execução é de 240 (duzentos e quarenta) dias, o prazo de validade da
proposta é de 60 (sessenta) dias.

Na seqüência procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma fisico-financeiro,
apurando-se o seguinte valor final:

N" VALOR PROPOSTO R§ VALOR ANALISADO RS

URBAN GREEN SERVICOS RS 561.299,55 (quinhentos e

TIRBAMSTICOS LTDA, sessenta e um mil, duzentos e

CNPJ n' 26.453.541/0001-69 noventa e noye reais e

cinquenta e cinco centavos). cinquenta e cinco centavos).

A decisão foi publicada no Diririo Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara em_1411212023

e comunicada em 1411212023 a empresa através de Email.

Rua Walfiedo Bittencourt de Mo.aes no 222, Centro,I 43. 3266.E100, E - E6.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná - E -
E-mails - licitacaolànsb.pr.gov.br - u'§rv.nsb.pr.eov.br

EMPRESA

EMPRESA

I
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12. RECURSOS

A proponente renunciou expressamente ao direito de interpor recurso face ao resultado do julgamento da
proposta de preço.

I3. ruLGAMENTO DOS RECURSOS

Não houve recurso referente ao resultado do julgamento da propostâ de preço.

14. COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

Não houve recurso referente ao resultado do julgamento da proposta de preço.

I 5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do
processo licitatório, a comissão de licitação emite a seguir seu parecer final.

- Que a contratação do objeto constante do lote adiante descrito, objeto da TOMADA DE PREÇOS n"
1012023, seja adjudicada, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste

relatório, à respectiva proponente vencedora, para entrega nos pravos e de acordo com os cronogramas
fisico-financeiros propostos e pelo valor global seguinte:

Lote n' I - Pavimentação de vias urbanas em Paver.
Proponente: URBAN GREEN SERVICOS URBANISTICOS LTDA, CNPJ n" 26.453.54110001-69
Valor global: R$ 561.299,55 (quinhentos e sessenta e um mil, duzentos e novetrta e nove reais e
cinquenta e cinco centavos).
Prazo de execução: 240 (duzentos e quarenta) dias.

Nova Santa Bárbara, 15 de dezembro de 2023.

Presidente da comissão: Õ d^l
ô

Membros da comissão:

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes no 222, Cenno, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, Paraná - E -
E-mails - licitacao@lsb,ptgotlE - www.nsb.or.sov.br
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AUToRIzAçÃo PARA HoMOLOGAçÃO

TRANSFERÊNcIAS voLUNTÁRlAS

Sistema de Acompanhamento
e Monitoramento de píojetas

PARANA

Município : Nova Santa Bárbara
Modalldade: Tomada de Preços Nr. : 0010/2023

Objeto : Pavimentação Asfáltica em CBUQ em vias urbanas do Conjunto Esperança, numa área de
2.145,20 m", incluindo execuçáo de serviços preliminares, tenaplenagem, bâse e sub-bâse,
revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbânizâçáo, sinâlização de tránsito e rede de
dÍênagem de águas pluviais.

Lote(s) : l==> R$ 561.299,55

Tem a presente por objetivo autorizar essa Municipalidade a dar continuidade aos atos administrativos como :

' Homologação do(s) Lote(s) do Processo Licitatório

' Assioatura do ContÍato com o(s) FoÍnecedor(es) vencedor(es) :

Lote 1 - Urban Green Serviços Urbanísticos Ltda

A presente Autoízação decorre do fato de que, após cÍiteriosa análise do processo licitatório por
parte da Assessoria Jurídica / PARANACIDADE, concluiu.se que todas as etapas exigidas pela
legislação aplicável folam cumpridas de forma satisfâtória.

Alerlamos a necessidade da obseívância do contido na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000
( Lei dê Responsabilidade Fiscal ), para a efetivação dos atos oÍa autorizados.

O(s) Lote(s) tem a seguinte composição Íinanceira:
Lote 01 - Valor Total: R$561.299,55: Recursos náo reembolsáveis provenientes da SECID: R$561.299,55;

Obs.: Náo haverá transÍerência voluntária e repasse de recursos Íinanciados do Estado ao Município em período
eleitoral, a exceÉo de repasses já transferidos antes deste peíiodo.

Cumiba , 1511i,2023

Carlos Massa Ratlnho JÍ
Govemador do Estado do Paraná

l,*'W(&NO
'Eduardo Pimentêl Slaviêro

SecretáÍio de Estado das Cidades

Associâção : AMUNOP
Escritório Regional: Regional de Londrina

Contratos de empéstimo :
SAIú Projêto NÍ ; 38
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N"'I0/2023

De: Comissão de Licitação
Para: Departamento Jurídico

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

Estado do Paraná, nomeada através da Portaria n" '12412023, comunica que no dia 23 de

novêmbro de 2023, às '14 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em

sessão pública, reuniu-se para proceder o recebimento dos envelopes no 1 e no 2 enÍegues

pelas proponentes interêssadas na execução do objeto da Tomada de Preços no 1012023 -

Pavimentação de vias urbanas em Paver.

Protocolaram os envelopes le ll as seguintes empÍesas: URBAN GREEN

SERVICOS URBANISTICOS LTDA, CNPJ n" 26.453.541t0001-69, L S ALVES, CNPJ n'

45.236.85710001-43, MARENDA ENGENHARIA LTDA, CNPJ n'41.5í3.768/0001-46, e OBRA

PRIMA - ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ n' 34.209.505/0001-82.

Após análise da documentação de habilitação a Comissão de Licitação

resolveu inabilitar as seguintes empresas: L S ALVES, CNPJ n' 45.236.857/000í -43,

MARENDA ENGENHARIA LTDA, CNPJ n' 41.513.768t0001-46, e OBRA PRIMA -

ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTOA, CNPJ n' 34.209.505/0001-82.

Decorrido o prazo para apresentação dos recursos e após julgamento dos

mesmos a Comissão Íixou nova data para abertura do envelope no 2 contendo a proposta de

preços, onde constatou-se que a empresa URBAN GREEN SERVICOS URBANISTICOS LTDA,

CNPJ n'26.453.541i0001-69, apresentou proposta no valor total de R$ 56í.299,55 (quinhentos

e sessenta e um mil, duzentos ê noventa e nove reais e cinquenta ê cinco centavos),

compatível com o preço máximo estipulado no edital convocatório.

O processo foi encaminhado ao PARANACIDADE que emitiu a autorização

para homologaçáo.

lnformo que, esta Comissáo consultou o Cadastro de Restrições ao Direito de

Contratar com a Administração Pública (ICE Paraná) e a Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica (TCU), no sentido de verificar se a empresa habilitada não está declarada inidônea para

participar de certames licitatórios, conforme comprovantes anexos.

Resolve-se encaminhar ao Departamento JurÍdico para obter o parecer, e após

enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.E100, E - E6.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - iicitacaoá)nsb.pr.go!.br - rrrv§,.nsb.pr.sov.br
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REFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

NOVA SANTA BARBARA
Nova Santa Bárbara, 2011212023.

l.w"br"á- Lujr Flávio dos Santos

?.to, d" Licitação

Rua Walfredo Bittencourt d€ Moraes no 222, Centro,8 43. 3266.E100, E - E6.250-000 - Nova Santa Bárbara
Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.Dr.gov.br - u rvrv.nsb.Dr.sor.br



201122023,08,5a Cadastro de restriçóes ao direito de contratar com aAdministEção Pública

*
TCEPR

:6i

VoltêrConsultar restrições ao direito de contratar com a AdministÍação Pública

de restrições

Id* tê0*! lD

'll@ docrmento - Seled, e Númeíc doôlmento

Nome

fipodesar@ TodoÉ

Peíodo pubricaGo : de até

até

até

Oata de !ní.io Ímpediíslto: de

Data de Fm tmp€diaento: de

$úâçâo Íodas

Link r,tcas: CoEsgllarcU,/ Consulta CADIN PR

lr4áF

c ltens encontrados

Impi.oir

Relação de Processos compra

Download Listê ImpÊd&!g1

|.lwicipio orPlrc?f Noír'rê{&aráo Sô(i; OBtà ,ítib t§â fÍn Tmo SarXCo 5lü.la6ã0

NOVÂ ESPERÂIiÇÀ 26.453.541Í'00Cr-69
URBAN GREEN SERVIçOS
URBANISTICOS LTDÀ

02la9!2822 021082024

CURIWA 26.453.541/m01-69
URBÀ}T GREEN . SERVICOS

UR&AI,{ISTICOS LIDA
27i10i2022

CURItJvA 26.453.í1lBú01-69
URBAN 6RÊÉN . SÊRVICOS

URBANI5TICOS LTDA
27i1o1zo22 27 !1012024

NOVA ESPERÂI;ÇÀ 26.4s3.s4110001-69
URBA'{ GREEN . SERVICOS

URBÂNISTICOS LTDÀ
02108i2027 0u08/2424

httos://seavicos.tcê-oroovbr^ceoí/múnicioal/aillconsultadmoedidos.âsox 1t1

I



2011212023, 08:55

Detalhes do Impedido de Ucitar
do sancionado -

Cadastro de restÍições ao direito de contratar com aAdministração Pública

NúíÍleÍodo.ümênto 26.453,5411@0r-69

SERVIçOS UR8ÂNISNCOS LÍDÁ

MUIIICÍPIO DE NOVA ESPER,{I§çÂ

i- rt\-o
Voltâr

'fi@ docum€nto

Nome

Informações cêrais
l'L,nloho NOVA ESPÊRÂNÇA

SituaÉo: SusP€Ítso

CNPJ Énüdade 75.730.S4/000I,09

Entidade

orgao

cargo da altoÀJade Respomárd perrrrro uut[CIplL

No PÍocesso Sanção 7912022

No Processo Lkltatí{io TOMÀDÁ DE PREÇO @6/2022

Ti@ de Sançâo Susp€nsão do diíeito liaitôr e contratar
t_

FuMàmento Legal aft. 37 Itr dâ Lei nó 8.656/33

DeÉcr. Fuídàmento Legàl ArL 87. Fela lr€xe(l,@ rotal ou parciãl do contrato a Administíêçâo podeó
garanlda a prêvia defêsa, aplilr ao cont.atrdo as seguint€s sandes:

lII - §{rspen§o lempoÍáíia de participação em licitôdo e impedirnento de coflkafdr

çoff a AdministBção, por prdzo nfo supeíior a 2 (dois) ?rps;

SênÊô/nrotivo INExECLCAOCONTRTTUAT

Ob6e âÉo coíndementaí E ÀPUCÂCÀO DE MULTA

Dah da public4ão do ato que imrôe

a sanção

OatÀ Alo 2gl17j2122

NoÍÍE veíclrlo diwlgação JO&{AI- NOROÊSTE

Tipo de Ato Harattoo TERÍ.IO RESOSAO CONTÊÀTI At

Nún€ro do Ato Declarôtóío I Âío do Âto Dedardtórl)

Prazo Indeterminado

2022

,po de lmpedimento: prazo D€terminado

Dala inicio impedinrnto 92,,gg:2g22

Data fim Impedime.to 010812024

Baixa/Suspensão/Reativação
Tipo de SuspeÍsãg de lmpedimento por prazo Determinado PôÍ Prdzo Indeter.arinado

Dàta dã pubricaçao do ato ú!timZZ

oatô Âto 
:1r1v2022

Tlpo de Ato terino de suspensao da per

Número do Âto 1

Data da Suspeísâo de Impedimeôto 1Zl112022

ADô do Ato Dêdôratorio

-t

hüos://servicos.tce.oroov.br/tceor/municioal/ail/Detãlheslmoêdido.âsox

2022

2t3

r



ml12no23,ú:§

Data fim da Suspensão de

lmpedimento CletermiDada

l4odvo da Suspemão de

ftp€dimento

Cadastro de restriçôes ao direito de contrataÍ com aAdministraçâo Pública f ,'\ a\rOfJ

g.rspensão das pênalidades adEadàs e empr§a @r

antecipôção de tuteà da liíniflar expedida no6 aúos no000248&

69.2022.8.r6.0119

Usuáno úo logado. Para acessar o sislêma utilize o lroúio âo lado.

httos://seÍvicos.tcê.oroov.br/tceor/municioal/âil/Detâlhêslmoedido.asox 3/3
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2011212023, 08:57 Cadastro de restriçôes ao diÍeito de contratar com a AdministraÉo Pública

CNP] Númeodocuúênto 26.453.5411000r-69

GREEN ' SERVICOS URBA'\IISTICOS LTDA

t'lunicipio ggyl ESPfRÂNÇA

§tüaÉoi vigente

TCEPR

Detalh6 do Impedido de úcitar
D.dos do sanciooado

Tipo dc€rmento

nformaçõês Gcrals

Voltar

Nome

I

O{PJ EJtidade

Etda&

órgâo

CaEo da auto.ilade Respoflsá/d

MUNICiPIO DE NOVA ESPÉRÁNçA

{9

i,IUNICIPAL DE NOVÀ ESPERANCA

.fiUN1CÍPAL

fao Processo 9ndo I

No Processo ü.iteLório TOMADA Dt PREÇO 006/2022

SuspsEâo do direito licitar e cooFntar

ârt. 87, III da Lêi no 8.666/93

AÊ 87. Pêla inexeqJEio totÀl ou pãrcial dg conlrâtô a Âdminislração @derá,
garanüda a píeüa defesa, aplknr @ contratido as seguintes sançõ6:
Itr - susensão temporáda de pa*icip4ão em l;ci@ e impedimento de @nt.atar

corn a ÀdministraÉo, por prdzo ifu qrpeÍior a 2 (dds) ônos;

Sançãolmotivo INEIEOJCAO CONÍRATUAL

Ob6eryâção complemeotôr DE FíULTA

fipo ê SâÍ@

FuÍüameatc Lêqal

Desq. Fundamento Legal

oàta dà Firiado do ato qlre impõe

à €íEãO
02108/2022

Dâta Ato

Noole vei]]lo divl,lqaão

Iipo & Âto HaradÍrb

NúmeÍo do Ato Dedârdtorio

'tipo de Impedinredo,

2910712027

Prazo Detêrmi.âdo

Dãfa início ampedime..to 0210812022

oaLa fim Impedímeato

]ORNÂI NOROESTE

CôNÍRÀÍUAL I

1 AÍlo do Át.r Dêc,aÊtorlo

Prazo IndeteÍmiÍEdo

LrEr

hnos://servicos.lce.or.oov.br/tceor/municioel/ail/Dêtâlheslmoêdido.âsox

UsúÉo ná logado. Para acesr o sÍíerfir úílize o botão ao lado,

1t1

f-^F,.,4 í

2422
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TRTBUNAL DE co*TAs on urutÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 20 I 1212023 09 :01 :42

Inform da Pessoa Jurídica:
Razão Social: URBAN GREEN SERVICOS URBAIIISTICOS LTDA
CNPJ: 26.453.54U0001-69

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

UIPara acessar a certidão original no portal do ór ,cl ueA

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI.

Obs; A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n'12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
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Processo Administrativo n" 83 /2023
Tomada de Preço n" lOl2O23

Objeto: Pavimentaçáo de vias urbanas em Paver.

Origem: Setor de Licitações

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o processo

licitatório referente a Tomada de Preço n" lO/2023, o qual tem por objeto

a Pavimentação de vias urbanas em Paver.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitaçáo foram

estabelecidos no artigo 7 e seguintes da lei n" 8.666193, e devidamente

cumpridos no momento oportuno.

Art. 7" As licitações para a execução de obras e para a

prestação de serviços obedecerâo ao disposto neste artigo

e, em particular, à seguinte seqüência:

I - projeto básico;

II - projeto executivo;

III - execução das obras e serviços.

Consigna-se ainda, o edital convocatório constou os requisitos e

exigências de habilitaçáo, os critérios de aceitação das propostas, as

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com

fixação dos prazos para o fornecimento do objeto a ser contratado.

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURÍDICO

Constou regularmente jusüficativa da autoridade competente quanto â

necessidade de contrataçáo e definiçáo do objeto do certame, bem como

a juntada dos projetos, das planilhas de composição dos custos para

fixação do preço máximo para a contratação da obra, e o cronograma de

execução



470

Com a devida manifestaçáo jurídica, a comissâo de licitação deu inÍcio à

fase externa do certame e providenciou a publicação do Edital,

convocando os interessados a apresentarem suas propostas, Destacâ-

se, entre a publicação e a abertura das propostas o prazo mínimo de 15

(quinze) dias, conforme artigo 21,§2, inciso III da lei 8.666/93.

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das

concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e

dos leilões, embora realizados no local da repartiçâo

interessada, deverão ser pubücados com antecedência, no

mínimo, por uma vez: (Redação dada pela ki n" 8.883, de

t994],

§ 2 O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou

d,a realizaçâo do evento será:

III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos nâo

especiÍicados na alinea "b" do inciso anterior, ou leiláo;

Ao todo, 04 (quatro) empresas protocolaram propostas para o certame,

sendo que após a fase de habilitação, houve interposição de recurso.

Apresentaram propostas as seguintes proponentes: URBAN GREEN

SERVICOS URBANISTICOS LTDA, CNPJ n" 26.453.541 10001-69, L S
ALVES, CNPJ n" 45.236.857 1O001-43, MARENDA ENGENHARIA LTDA,

CNPJ n' 4r.513.76810001-46, e OBRA PRIMA - ARQUITE*IURA E

PLANE"IAMENTO LTDA, CNPJ n" 34.2O9.5O51O001-82. As empresas L S

ALVES, CNPJ n' 45.236.857 1O001-43, MARENDA ENGENHARIA LTDA,

CNPJ n" 4t.5l3.768lOOOL-46, e OBRA PRIMA - ARQUITBIURA E

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Encontra-se incluso no processo, a designação dentre os servidores do

quadro próprio, eqüpe de apoio, cuja aúibuiçáo inclui, dentre elas, o

recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua

classificaçáo, a habilitaçáo e a adjudicação do objeto do certame ao

licitante vencedor.

A minuta do edital e do futuro contrato, passou pela prévia aprovação da

Procuradoria Jurídica do Município.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
PLANETAMENTO LTDA, CNPJ n' 34.2O9.5OSlOOO1-82 foram

inabilitadas por falta de cumprimento do edital convocatório.

Finalizada esta etapa e encerrada a fase, houve manifestações de

interesse de interposiçáo de recurso e após julgamento dos mesmos a

Comissão fixou nova data para abertura do envelope n" 2 contendo a

proposta de preços, onde constatou-se que a empresa URBAN GREEN

SERVICOS URBANISTICOS LTDA, CNPJ n" 26.4s3.s4t/O001-69,

apresentou proposta no valor total de R$ 561.299,55 (quinhentos e

sessenta e um mil, duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco

centavos), compatÍvel com o preço máximo esüpulado no edital

convocatório, lavrou-se mapa Íinal de classiÍicaçáo da empresa

vencedora, juntou-se consulta no cadastro de inadimplentes ou

impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e do

Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS. Por fim,

a Assessoria Juridica do PARANACIDADE analisou o processo licitatório

e emitiu parecer favorável quanto a aprovação do certame.

A partir das ponderações elencadas acima, consigna-se que os requisitos

legais previstos na legislação de regência, encaminhe-se à autoridade

competente para decisão de oportunidade e conveniência quanto a

continuidade do processo.

Registra-se ainda, que a analise aludida no presente parecer referem-se

às questões jurídicas observadas na instruçáo processual e no edital

convocatório, bem como seus anexos, nos termos da Lei n" LO.52O l2OO2

e Decreto n" lO.O24l2019 e lri n" 8.666193.

Neste sentido, não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles que versam

sobre ordem Íinanceira ou orçamentaria, os quais devem ser verificados

pelos setores responsáveis.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 20 de dezembro de 2023.

I

Milena Brunet Mârtií§ .,

Assessoria JurÍdica

A
WilcYenCarmem

Procuradoria Jurídica



t- ?, r\\r(J

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VAIÉRIO
Prefeito Municipal

Com o presente estamos enviando a Vossa Excelência, o

Processo de Licitaçáo na modalidade "TOMADA DE PREçO' *" lOl2O23, para

que se manifeste com relaçáo à HOMOLOGAçÃO ou náo deste processo

licitatório, t)ma vez que o mesmo traÍrscorreu dentro dos padrões de legalidade

previstos pela Lei rf 8.666193.

Nova Santa Bárbara, 12lol12024.

C"^r"@
Po Simere Sotto

Presidente da Comissáo de Licitaçáo
Portaria n" 12412023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cento, A 43.3266-8100, B - E6.250-000 - Nova Santa Bárbar4
Paraná El - E-mail - licitacaoílnsb.pr.eov.br - Site - rvulr,.nsb.pr. qor .br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO
TOMADA DE PREçOS N" LO|2O?S

Aos 15 (quinze) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois

mil e vinte e quatro (2024l., em meu Gabinete, eu Claudemlr Valérlo, Prefeito

Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da

Licitação Tomada de Preço *" LO 12023 - que tem por objeto a pavimentação

de vias urbanas em Paver, a favor da empresa que apresentou menor proposta,

sendo ela: URBAN GR"EEN SERVICOS URBANISTICOS LTDA, CNPJ n'
26.453.541 lO0Ol-69, no valor total de R$ 561.299,55 (quinhentos e sessenta e

um mil, duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos), para que

a homologação nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescriçôes

legais pertinentes.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, CentÍo,8 43. 3266-8100, X - E6.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná E - E-mail - lic itacao'â nsb.pr. e.o\ .br - Site - s'rvu . nsb.nr. qor .br



Edtqáo: 262212023-108l - Oata 15101t2024

PUBLICACÃO TRIMESTRÂL DO EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREC

REFERENTE AO PREGAO ELETRONICO N" 30/2023 - PMNSB

OBJETO - Registro de pÍeços paÍa evêntual aquisiÉo dê relógio ponto biométríco, para suprir as necessidades das

Secretarias ilunicipais.

VALIDADE DA ATA:De 0310712023 a0210712024.

BENEFICÉRÁ DAATA: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA

CNPJ sob no. 10.786.517/0001-01

Rua São Paulo,909 - CEP:85960000 - BairÍo: Centro, Marechal Cândido Rondon/PR

RESPoNSÁVEL JURÍDlco: carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

ITENS

Lote Item Código
do
produto/

sewiço

Descrifr o do produto/seMço Marca do
produto

Unidade
de

medida

Ouantidade Prêço
unitário

Preço total

LOTE:001 -

Lote 001

1 9996 RELÓGIO DE PONTO Material:Abs
lnjetado; Mostrador: Digital; Tipo:

Biométrico e leitor de ódigo de banas;
Tipo de impressão: lmpressora
TéÍmica; Alimentaçá ot 1 101220u

Hênry

Plisma ADV
R3

UN 13,00 1.745,01 22.685,13

TOTAL 22.685,13

Ediç.áot 262?J2023-1091 - Data 15t01t2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDTCAÇÃO
TOMÂDA DE PREÇOS N" 1O/2O23

Aos 15 (quinze) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte

e quatro (20241, em meu Gabinete, eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de

minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitaçâo Tomada de Preço

n." lO 12023 - que tem por objeto a pavimentaçáo de vias urbanas em Paver, a favor da

empresa que apresentou menor proposta, sendo ela: IrRBllN GREEN SERVICOS

ITRB.ANISTICOS LTDA, CNPJ n" 26.453.541 1O001-69, no valor total de RtN 561.299,55

(quinhentos e sessenta e um mil, duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco

centavos), p€rrâ que a homologação nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais
pertinentes.

Dlário Oflclal Eletrôniqo do Munlcípio dê Nova Santa Bárbara
Rua: YYalÍredo Eitiênco!Ít de Moraês n'222 - Cenlío

FondFaxr (43)326ffi100
E-mail: diânoofi cial@nsb.pr.gov.br / pmn§b@nsb.pÍ.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

- t't t-r-,íJ

Claudemir Valério
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

ORDEM DE CONTRATAçÃO

Nova Sântâ Bárbara, 16 /Ol /2024.

r1()
pa1

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes no 222, Centro, A $.3266-8100,8 - 86.250-000 - Nova Santa Bárbar4
Paraná El - E-mail - licitacaoí)nsb.pr.tor. br - Site - rvu,w.nsb.pr.qov.br

NOVA SANTA BARBARA

Pela presente ordem, AUTORIZO a contratação da empresa:

URBAN GREEI{ SERVICOS URBANISTICOS LTDA, CNPJ n" 26.453.54110001-

69, no valor total de RS 561.299,55 (quinhentos e sessenta e um mil, duzentos

e noventâ e nove reais e cinquenta e cinco centavos). T[do de conformidade com

a presente Licitação na modalidade Tomada de Preços n." lOl2O23.



PREFEITURA MUNICIPAL
i- Ft
r-Í üI

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCÁ INTERNA N' OO3/2024

Nova Santa Bárbara, 1510112024.

Senhora Contadora:

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cris d Santos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbar4 Paraná - E - E-mail- Iicitacao rr'n sb.pr.qov. br - rruu.rsb.Dr.gor'-br

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Pavimentação de vias urbanas em Paver.

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, que
seja atualizada, de acordo com o orçamento 2024, as dotações orçamentárias
informadas na Tomada de Preços n" 1012023, cujo objeto é a pavimentação de vias
urbanas em Paver, no valor total de R$ 56Í.299,55 (quinhentos e sessenta e um
mil, duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos).



PREFEITURA MUNICIPAL
ai'B

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNClA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 23 de janeiro de2024.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotaçáo orçamentária

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

.t*"*ha"15*k«nY
Contadora

Recebido por:
Nome data

fioü GL ?

Rua WalÍÍedo BittencouÍt de MoaÍes no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.56í.080/000íS0
E-mail: p1qlsbl@sbp14g11.br - Norra Santa Bárbara - PaÍaná

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 003/2024 que

solicita Dotações Orçamentárias, conforme o orçamento de 2024, para dar andamento no

processo licitatório (Tomada de Preços no 1012023), para execuçáo de pavimentação de vias

urbanas em Paver, encaminhar relatório anexo.
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CONTRATO N" 6/2024

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MIJNICiPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E
A URBAN GREEN SERVICOS
URBANISTICOS LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O MT,INICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, situado na Rua Walfredo Bittecourt de

Moraes, no 222 - Centro, na cidade de Nova Santa Bárbara - PR, CNPJ 95.561.080/0001-60, a

seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

Claudemir Valério, portador da cédula de identidade R.G. n. ' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito
no CPF sob n. " 563.691.409-10 e a empresa URBAN GREEN SERVICOS URBANISTICOS
LTDA, CNPJ n' 26.453.54110001-69,localizada na Rua Paulo Prontin, 145 - CEP: 86061260
- Bairro: Itamarati, Londrina,/PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada por
seu representante legal, Sr. Andre Oliveira de Nadai, portador da cédula de identidade R.G. n.

'6.656.516-5, inscrito no CPF sob n. ' 007.118.629-82, residente na Avenida Juscelino
Kubitschek no 74'l - Apto 154 - Vila Ipiranga - Londrina - PR, firmam o presente Contrato de
Empreitada com fundamento na Lei Federal n." 8.66611993, na proposta da CONTRATADA
datada de 2311112023, pÍotocolo n,' 5912023, conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a execuçào de pavimentação de vias urbanas em Paver, sob
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos,
especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação n.' 10/2023, fornecida pelo
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VÀLOR

O preço global para a execuçâo do objeto deste Contrato, é de R$ 561.299,55 ( quinhentos e
sessenta e um mil, duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos ), daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos
da dotação orçamentária 05.00 l. I 5.45 1.0 I 00. I 003.4.4.90 .5 1.00.00 - 67 2.

cLÁusuLA eUARTA - Do pRAzo DE ExECUÇÃo, Do rNÍcro Dos sERVrÇos
E PRORROGAÇÃO



A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em atê 240 (duzentos e

quarenta) dias, contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado
no Dirírio Oficial.

Parágrafo Primeiro

O inicio da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá ocorrer
em, no máximo 2l (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do contrato
publicado no Dirlrio Oficial.

Parágrafo Segundo

Somente scrá admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concemente ao objeto contratado, que estejâm sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;
d) da intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de lerceiro recoúecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

Parágrafo Terceiro

Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contÍato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

Parágrâfo Quarto

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

Parágrafo Quinto

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

2



:'-Q.f

cLÁusuLA sExrA - DAS oBRrcAÇors »a coNTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mântidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercicio da obra, substinrindo-as ou recuperando-as quando verifrcado
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notiÍicar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenía e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as nornas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possâ atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Liwo
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário notumo de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
k) fomecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as norrnas estabelecidas nas especificações técnicas que integram
o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
conformidade com as nonnas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios
necessários, já previstos no orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de
Ensaios emitida pela CONTRATANTE.
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asf,íltico, produzidas em
conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, contados a
partir da data da assinatura citada no exüato do contrato publicado no diririo oficiat.

3



indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na
região.
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da

cláusula sétima;
p) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de paÍida, o cÍonograma fisico de

execução;
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

O cronograma flsico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotaú como
referência o cronograma fisico-financeiro apresentado na licitação para elaboração do
cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de
execução e respectivas datas de início e término.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda
judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a

integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a
Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de
obrigaçâo contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidadcs cabíveis.

Parágrafo Terceiro

As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.

Parágrafo Quarto

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Sexto

Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado através
de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da
margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT.

4

Parágrafo Sétimo

Parágrafo Primeiro

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.



O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que os

quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e
descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos se

forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS 0BRIGAÇOES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:

a) fomecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução

do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de

controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaraçào de Realizaçâo de Ensaios;
d) efetuar os pagaÍnentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste ContÍato;
e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária paÍa a execução do
objeto do presente Contrato;
f) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações.
g) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata.

h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade fisico financeiro.

Parágrafo Único

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa
opoÍunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas
características gerais, implantação, cronograma fisico financeiro, proceder-se-á a abertura do
"Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma fisico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as

normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços sení efetuado em moeda brasileira corrente, aÍê 05 (cínco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas à cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas. O faturamento deveÉ ser protocolado, em0l (uma) via, no protocolo geral na sede
do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e
forma de apresentação:

a) nota fiscaUfatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

)
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b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissâo
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pâgamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e.l) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os

dados conforme contÍato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.l) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metmgem da obra
conforme projeto/área de reforma./área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra.

6

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pâgos os serviços realizados, e sem prejuizo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.l) originalQ's) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(rs) de aquisição dos referidos
materiais;
g.2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelon. o,l/) em anexo;
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo lnstituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
_IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fomecedor de produtos ou
subprodutos de madeira de origem nativa.
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h) acompaúado de Declaração de Realização de Ensaios - Íirmado pelo CONTRATANTE e

pelo responsável da CONTRATADA -, quando o faturamento ocorrer após a realização de

ensaio.

Parágrafo Primeiro

O faruramento deverá ser efetuado em nome do Município de Nova Santa Bárbara - CNPJ n.

" 95.561 .080/0001-60

Parágrafo Segundo

Caso a liberação do pagamento não ocona em até 15 (quinze) dias após a recepção do recurso
pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula cinco
por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da

data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DíFGV, sobre o
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

sR:s(il2/r0)

R=SR_S

Il2 : índice INCC-DI/FGV do l2'mês após proposta

I0: indice INCC-DLfGV do mês da proposta.

S : saldo de contrato após medição referente ao I 2' mês da proposta.

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

Pârágrâfo Quarto

A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à llYo (dez por
cento) do valor total do contrâto, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual minimo para a última medição.

cLÁusrJLÂ NoNA - DA GARANTTA DE Exf,cuÇÃo e cm.l,NuA ADICIoNAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.

7

Parágrafo Primeiro

Parágrafo Terceiro
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A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apÍesentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a proÍrogação dos prazos contratuais devení ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.

Parágrafo Terceiro

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentaçâo de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto conratado
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

cLÁustLA DÉCIMA - DA FISCALIaAçÃ0, cEsrÃo E supERylsÃo Do
CONTRATO

O fiscal e gestor do contrato serào indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.

Parágrafo Primeiro

Cabení a gestão do contrato a/ao Sr. (a) Antônio Tintino da Silva, a quem compete as ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contÍato e na
legislaçâo aplicável, no caso de constatar inegularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contÍato.
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Parágrafo Segundo

Parágrafo Segundo
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Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Danilo Dassayev Gozi, e ao Íiscal substituto Sr. (a)
Caroline Haccourt Hamada, o acompanhamento da execução do objeto da presente

contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que
possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização
procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos
serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento fisico dos
serviços e comparará com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronograma de
execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os

serviços executados nâo correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-financeiro, será

registrada a situação, inclusive para hns de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização
e/ou gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e

anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

Parágrafo Quarto

A CONTRATADA devená permitir e colaborar paÍa que funcionários, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

Parágrafo Quinto

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representráJa na execução do contrato.

Parágrafo Sexto

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, planilha de serviços,
Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o
manuseio da fi scalizaçào.
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Parágrafo Sétimo


